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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0318/2023 

                        

                             Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023. 

 

Processo n° 0023304-91.2022.8.19.0021, 

ajuizado por  

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 5ª 

Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias do Estado do Rio de Janeiro quanto aos 

medicamentos Liraglutida 6mg/mL (Saxenda®), Insulina Glargina (Lantus®), Insulina 

Glulisina (Apidra®), Saxagliptina 5mg + Dapagliflozina 10mg (Qtern®), Orlistate 120mg 

(Lipiblock®) e Gliclazida 30mg (Azukon®). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste Parecer Técnico foi observado laudo médico padrão 

para pleito judicial de medicamentos (fls. 35 a 38) emitido em 19 de julho de 2022 pela 

médica  

2.  Trata-se de Autora com quadro clínico compatível com diabetes mellitus 

tipo 2 de difícil controle e obesidade grau 3, exibindo risco cardiovascular elevado. Foi 

prescrito à Autora tratamento contínuo com os medicamentos Liraglutida 6mg/mL 

(Saxenda®) (3mg por dia), Insulina Glargina (Lantus®) (65UI por dia), Insulina Glulisina 

(Apidra®) (15UI por dia), Saxagliptina 5mg + Dapagliflozina 10mg (Qtern®) (1 

comprimido três vezes ao dia), Orlistate 120mg (Lipiblock®) (1 comprimido três vezes ao 

dia) e Gliclazida 30mg (Azukon®) (4 comprimidos por dia). Foi participado pela médica 

assistente que a Requerente fez uso prévio dos medicamentos ofertados pelo SUS: Insulina 

NPH, Insulina “rápida” e Glibenclamida, sem resposta eficaz ao tratamento. Foram citadas 

as seguintes classificações diagnósticas (CID 10): E10 – diabetes mellitus 

insulinodependente e E66 – obesidade. 

 

II- ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

dispõe, também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: 

Básico, Estratégico e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos 

componentes estratégico e especializado da assistência farmacêutica. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

estabelece, inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS.  
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4.    A Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, institui o Programa Previne 

Brasil, que estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à 

Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo 

a Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as 

normas de execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica 

(CBAF) no âmbito do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o 

Elenco Mínimo Obrigatório de Medicamentos Essenciais do Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica no Estado do Rio de Janeiro. 

7.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a 

Deliberação CIB nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da 

União destinados ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica. 

8.  No tocante ao Município de Duque de Caxias, em consonância com as 

legislações supramencionadas, esse definiu o seu elenco de medicamentos, a saber, Relação 

Municipal de Medicamentos Essenciais, REMUME - Duque de Caxias, publicada no Portal 

da Prefeitura de Duque de Caxias, <http://www.duquedecaxias.rj.gov.br/portal>. 

9.  A Lei Federal nº 11.347, de 27 de setembro de 2006, que dispõe sobre a 

distribuição gratuita de medicamentos e materiais aos portadores de diabetes, determina, em 

seu artigo 1º, que os portadores de diabetes inscritos nos programas de educação para 

diabéticos, receberão, gratuitamente, do Sistema Único de Saúde os medicamentos 

necessários para o tratamento de sua condição e os materiais necessários à sua aplicação e à 

monitoração da glicemia capilar. 

10.  A Portaria GM/MS nº 2.583, de 10 de outubro de 2007, definiu, em seu 

artigo 1º, o elenco de medicamentos e insumos destinados ao monitoramento da glicemia 

capilar dos portadores de diabetes mellitus, que devem ser disponibilizados na rede do SUS. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O Diabetes Mellitus (DM) não é uma única doença, mas um grupo 

heterogêneo de distúrbios metabólicos que apresenta em comum à hiperglicemia, a qual é o 

resultado de defeitos na ação da insulina, na secreção de insulina ou em ambas. A 

classificação atual da doença baseia-se na etiologia, e não no tipo de tratamento, portanto os 

termos DM insulinodependente e DM insulinoindependente devem ser eliminados dessa 

categoria classificatória. A classificação proposta pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS) e pela Associação Americana de Diabetes (ADA) e aqui recomendada inclui quatro 

classes clínicas: DM tipo 1 (DM1), DM tipo 2 (DM2), outros tipos específicos de DM e DM 

gestacional1. 

2.  O DM2 é a forma presente em 90% a 95% dos casos e caracteriza-se por 

defeitos na ação e secreção da insulina. Em geral, ambos os defeitos estão presentes quando 

a hiperglicemia se manifesta, porém, pode haver predomínio de um deles. A maioria dos 

                                                 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2019-2020. Sociedade Brasileira de Diabetes. 

Disponível em: <http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2020/02/Diretrizes-Sociedade-Brasileira-de-Diabetes-2019-

2020.pdf >. Acesso em: 27 fev. 2023. 
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pacientes com essa forma de DM apresenta sobrepeso ou obesidade, e cetoacidose raramente 

se desenvolve de modo espontâneo, ocorrendo apenas quando se associa a outras condições, 

como infecções. O DM2 pode ocorrer em qualquer idade, mas é geralmente diagnosticado 

após os 40 anos. Os pacientes não dependem de insulina exógena para sobreviver, porém 

podem necessitar de tratamento com insulina para obter controle metabólico adequado3. 

3.  A Obesidade é definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o 

grau de armazenamento de gordura no organismo associado a riscos para a saúde, devido à 

sua relação com várias complicações metabólicas. Recomenda-se o índice de massa corporal 

(IMC) para a medida da obesidade em nível populacional e na prática clínica. O IMC é 

estimado pela relação entre a massa corporal e a estatura, expresso em kg/m2. Assim, a 

obesidade é definida como um IMC igual ou superior a 30 kg/m2, sendo subdividida em 

termos de severidade em: IMC entre 30-34,9 – obesidade I, IMC entre 35-39,9 – obesidade II 

e IMC igual ou superior a 40 – obesidade III2. 

 

DO PLEITO 

1.  Liraglutida (Saxenda®) regula o apetite através do aumento da sensação de 

saciedade e redução da sensação de fome, reduzindo consequentemente a ingestão alimentar. 

Em adultos é indicado em associação a uma dieta hipocalórica e aumento do exercício físico 

para controle crônico de peso em adultos com Índice de Massa Corporal (IMC) de 30 kg/m2 

ou maior (obesidade) ou 27 kg/m2 ou maior (sobrepeso) na presença de pelo menos uma 

comorbidade relacionada ao peso, como disglicemia (pré-diabetes e diabetes mellitus tipo 2), 

hipertensão arterial, dislipidemia ou apneia obstrutiva do sono3. 

2.  A insulina Glargina (Lantus®) é uma insulina humana análoga produzida 

por tecnologia de dna-recombinante. está indicada para o tratamento de diabetes mellitus tipo 

2 em adultos e é indicado para o tratamento de diabetes mellitus tipo 1 em adultos e em 

crianças com 2 anos de idade ou mais que necessitam de insulina basal (longa duração) para 

o controle da hiperglicemia4. 

3.  A Insulina Glulisina (Apidra®) é um análogo da insulina que apresenta 

início de ação mais rápido do que a insulina humana regular. É indicada para o tratamento do 

diabetes mellitus que requer tratamento com insulina5. 

4.  Saxagliptina + Dapagliflozina (Qtern®) é indicado em associação à 

metformina como adjuvante à dieta e ao exercício físico para melhorar o controle glicêmico 

em adultos com diabetes mellitus tipo 2, ou quando o tratamento com metformina em 

associação a um dos componentes de QTERN (saxagliptina ou dapagliflozina) não 

proporcionam controle 2 glicêmico adequado, ou em pacientes adequadamente controlados 

                                                 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Obesidade. Cadernos de 
Atenção Básica nº 12, Brasília – DF, 2006, 110p. Disponível em: 

<http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad12.pdf>. Acesso em: 27 fev. 2023. 
3 Bula do medicamento Liraglutida (Saxenda®) por NOVO NORDISK FARM. DO BRASIL LTDA. Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351358815201494/?nomeProduto=saxenda>. Acesso em: 27 fev. 2023. 
4 Bula do medicamento Insulina Glargina (Lantus®) por Sanofi Medley Farmacêutica Ltda. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=183260348>.  Acesso em: 27 fev. 2023. 
5 Bula do medicamento Insulina Glulisina (Apidra®) por Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda. Disponível em: 

<http://www.anvisa.gov.br/datavisa/fila_bula/frmVisualizarBula.asp?pNuTransacao=2405792019&pIdAnexo=11081338>. 

Acesso em: 27 fev. 2023. 
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com saxagliptina, dapagliflozina e metformina administradas concomitantemente na mesma 

dose da associação, mas com comprimidos separados6. 

5.  Orlistate (Lipiblock®) é indicado para o tratamento em longo prazo de 

pacientes com sobrepeso ou obesidade, incluindo pacientes com fatores de risco associados à 

obesidade, em conjunto com uma dieta levemente hipocalórica. Este medicamento é eficaz 

no controle de peso em longo prazo (perda de peso, manutenção do peso e prevenção da 

recuperação do peso perdido). O Orlistate melhora os fatores de risco associados ao excesso 

de peso, como hipercolesterolemia, intolerância à glicose, diabetes do tipo 2, 

hiperinsulinemia, hipertensão arterial, e também promove a redução da gordura visceral. No 

tratamento de pacientes com diabetes tipo 2 com sobrepeso ou obesidade: este fármaco, em 

conjunto com uma dieta levemente hipocalórica, promove controle glicêmico adicional, 

quando utilizado em conjunto com medicamentos antidiabéticos orais e/ou insulina7. 

6.  Gliclazida (Azukon®) é uma sulfonilureia, um antidiabético oral, que reduz 

os níveis sanguíneos de glicose por estimulação da secreção de insulina pelas células beta 

das ilhotas de Langerhans. Está indicada no tratamento do: diabetes não insulinodependente; 

diabetes no obeso; diabetes no idoso; diabetes com complicações vasculares8. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Inicialmente, em relação ao pleito Liraglutida 6mg/mL (Saxenda®), cumpre 

informar que o uso deste sem a associação à dieta hipocalórica não é o suficiente para a 

perda de peso. Conforme descrito em sua bula3, este fármaco é indicado em associação a 

uma dieta hipocalórica e aumento do exercício físico para controle crônico de peso em 

adultos. Diante do exposto e considerando os dados relatados pela médica assistente (fls. 35 

a 38), esse núcleo não pode afirmar que a Autora se enquadra para o uso do 

medicamento pleiteado Liraglutida.  

2.  Acrescenta-se que, de acordo com a Diretriz de Tratamento da Obesidade da 

Sociedade Brasileira de Obesidade, o tratamento da obesidade é complexo e multidisciplinar. 

Não existe nenhum tratamento farmacológico em longo prazo que não envolva 

mudança de estilo de vida (MEV). A utilização de medicamentos pode ser associada à 

MEV como dieta e atividade física nos pacientes que possuam Índice de Massa Corporal 

(IMC) maior que 30kg/m2 ou maior que 27 kg/m2 desde que possuam comorbidades 

associadas9. 

3.  Quanto aos pleitos Insulina Glargina (Lantus®), Insulina Glulisina 

(Apidra®), Saxagliptina 5mg + Dapagliflozina 10mg (Qtern®), Orlistate 120mg 

(Lipiblock®) e Gliclazida 30mg (Azukon®), informa-se que estes medicamentos estão 

indicados para o tratamento do quadro clínico apresentado pela Autora. 

4.  No que concerne ao fornecimento pelo SUS, informa-se que: 

                                                 
6 Bula do medicamento Saxagliptina + Dapagliflozina (Qtern®) por Astrazeneca do Brasil Ltda. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=116180273>. Acesso em: 27 fev. 2023. 
7 Bula do Medicamento Orlistate (Lipiblock®) por GERMED FARMACÊUTICA LTDA. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351405011201607/?nomeProduto=lipiblock>. Acesso em: 27 fev. 2023. 
8 Bula do medicamento Gliclazida (Clazi XR®) por Torrent do Brasil LTDA. 
Disponível em: < https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/q/?nomeProduto=azukon>. Acesso em: 27 fev. 2023. 
9 Diretriz Brasileira de Obesidade - ABESO. Disponível em: < https://abeso.org.br/wp-content/uploads/2019/12/Diretrizes-

Download-Diretrizes-Brasileiras-de-Obesidade-2016.pdf >. Acesso em: 27 fev. 2023. 
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 Liraglutida 6mg/mL (Saxenda®), Saxagliptina 5mg + Dapagliflozina 10mg 

(Qtern®) e Orlistate 120mg (Lipiblock®) não integram nenhuma lista oficial de 

medicamentos (Componente Básico, Estratégico e Especializado) disponibilizados 

pelo SUS no âmbito de Duque de Caxias e do Estado do Rio de Janeiro. 

 Gliclazida 30mg é fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Duque de 

Caxias, por meio da Atenção Básica, conforme sua relação municipal de 

medicamentos (REMUME). Para ter acesso, a Autora deverá comparecer a uma 

unidade básica de saúde mais próxima de sua residência, portando receituário 

atualizado, a fim de obter esclarecimentos acerca da disponibilização deste 

medicamento. 

 O análogo de Insulina de ação prolongada (grupo da insulina Glargina (Lantus®) 

foi incorporado ao SUS para o tratamento da Diabetes mellitus tipo 1, conforme 

disposto na Portaria SCTIE nº 19 de 27 de março de 201910. Os critérios para o uso 

do medicamento estão definidos no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT) da Diabetes mellitus tipo 1, disposto na Portaria Conjunta SAS/SCTIE nº 

17, de 12 de novembro de 2019. Entretanto, conforme consulta ao Sistema de 

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - 

SIGTAP, na competência de 02/2023, a Insulina de ação prolongada ainda não 

integra nenhuma relação oficial de dispensação de medicamentos no âmbito do 

Município de Duque de Caxias e do Estado do Rio de Janeiro. 

 Ressalta-se que para a condição clínica de base da Impetrante, Diabetes 

Mellitus tipo 2, a Insulina Glargina (Lantus®) não é contemplada no 

referido PCDT, portanto, quando a insulina pleiteada estiver 

disponível para dispensação pelo SUS, o fornecimento pela via 

administrativa, será inviável para o caso da Requerente. 

 O grupo das insulinas análogas de ação rápida (Lispro, Asparte e Glulisina) foi 

incorporado ao SUS para o tratamento do diabetes mellitus tipo 1 (DM1), conforme 

os critérios de acesso definidos no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT) para o tratamento da referida doença, disposto na Portaria Conjunta 

SAS/SCTIE nº 17, de 12 de novembro de 2019. O Ministério da Saúde disponibiliza 

a insulina análoga de ação rápida, pela Secretaria de Estado de Saúde do Rio de 

Janeiro (SES/RJ), por meio do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF). 

 Ressalta-se que para a condição clínica de base da Impetrante, Diabetes 

Mellitus tipo 2, a Insulina análogo de ação rápida não é contemplada no 

referido PCDT, portanto, o fornecimento pela via administrativa, será 

inviável para o caso da Requerente. 

5.  Cabe acrescentar que Liraglutida se encontra em análise pela Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) para o tratamento de 

pacientes com obesidade de IMC acima de 35kg/m2, pré-diabetes e alto risco de doença 

cardiovascular. 

                                                 
10 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 19 de 27 de março de 2019. Torna pública a decisão de incorporar insulina análoga de 

ação prolongada para o tratamento de diabetes mellitus tipo I, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Disponível em: 

<http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/69182847>. Acesso em: 27 fev. 2023. 
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6.  O Orlistate foi avaliado pela Comissão Nacional de Incorporação de 

Tecnologias no SUS (Conitec), o qual recomendou sua não incorporação para a redução de 

peso em indivíduos com sobrepeso ou obesidade. A comissão considerando a baixa 

relevância clínica do desfecho, a baixa segurança do medicamento, a baixa qualidade 

metodológica dos estudos e o alto impacto orçamentário, não recomendou seu uso isolado e 

nem como primeira linha de tratamento. É recomendado o seu posicionamento na terapêutica 

como o de adjuvante em pacientes refratários a tentativas de emagrecimento com 

intervenções baseadas no estilo de vida, levando em consideração os eventuais custos 

envolvidos na utilização do medicamento11. 

7.  A associação Saxagliptina + Dapagliflozina não foi avaliada pela 

CONITEC.  

8.  Contudo, o medicamento Dapagliflozina foi avaliado na forma não 

associada pela CONITEC, tendo sido incorporado ao SUS, sendo disponibilizado pela 

Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, por meio do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica (CEAF), aos pacientes que se enquadram nos critérios de inclusão 

definidos no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) diabetes mellitus tipo 2 

(DM2)12. 

9.   Destaca-se que, conforme PCDT7, o uso da Dapagliflozina é recomendado 

para pacientes com DM2, com idade igual ou superior a 65 anos e doença cardiovascular 

estabelecida que não conseguiram controle adequado em tratamento otimizado com 

metformina e sulfonilureia.   

10.   A CONITEC, em seu Relatório de Recomendação, afirmou que a população 

que apresentou maior benefício foi a de pacientes com 65 anos ou mais e alto risco 

cardiovascular13. Assim, vale dizer que a classe Inibidor do Cotransportador sódio-glicose 2 

não foi padronizada no SUS para a faixa etária da Autora (< 65 anos). 

11.  Tendo em vista a idade da Autora – 52 anos, destaca-se que a faixa etária da 

Requerente ainda não está contemplada no PCDT do diabetes mellitus tipo 2, 

inviabilizando que a Autora receba o referido medicamento pela via administrativa. 

12.  Adicionalmente, de acordo com o protocolo supracitado, o tratamento do 

paciente com diabetes mellitus tipo 2 (DM2) inclui educação e conscientização a respeito da 

doença, estímulo para uma alimentação saudável, prática de atividade física regular, 

orientação para metas de um controle adequado de pressão arterial, peso, lipídeos e 

glicêmico, por meio de modificações de estilo de vida associada à monoterapia ou 

combinação de agentes antidiabéticos orais ou injetáveis, respeitando o perfil individual de 

cada pessoa6. 

                                                 
11 Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS - CONITEC. ORLISTATE PARA A REDUÇÃO DE PESO EM 

INDIVÍDUOS COM SOBREPESO OU OBESIDADE. Relatório de Recomendação. Março/2020. Disponível em: 

https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2020/relatorio_orlistate_sobrepeso_obesidade_523_2020_final.pdf>. Acesso 
em: 14 jun. 2022. 
12 MINISTÉRIO DA SAÚDE. PORTARIA SCTIE/MS Nº 54, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020. Aprova o Protocolo Clínico 

e Diretrizes Terapêuticas do Diabete Melito Tipo 2. Disponível em: 
<http://conitec.gov.br/images/Protocolos/20201113_PCDT_Diabete_Melito_Tipo_2_29_10_2020_Final.pdf>. Acesso em: 27 

fev. 2023. 
13 CONITEC. Emapgliflozina e Dapagliflozina para o tratamento de diabetes mellitus tipo 2. Relatório de Recomendação nº 
524, março/2020. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/relatorios/2020/relatorio_524_empagliflozina_e_dapagliflozina_diabetes_mellitus_tipo_2_final.pdf >. Acesso em: 27 

fev. 2023. 
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13.  Para o tratamento da diabetes mellitus tipo 2, o Ministério da Saúde 

publicou o PCDT, no qual, além da Dapaglifozina, os seguintes medicamentos foram 

listados: 

 hipoglicemiantes orais Metformina de liberação imediata (comprimidos de 500mg e 

850mg) e Glibenclamida (comprimido 5mg) e Gliclazida (comprimido de 30mg – 

este medicamento já é utilizado no tratamento da Autora).  

 e insulinas NPH e Regular, fornecidos pelo Município de Duque de Caxias, por meio 

da Atenção Básica. 

14. Isto posto, considerando que a Autora já faz uso do medicamento Gliclazida 

e fez uso prévio das insulinas disponibilizadas no âmbito da Atenção Básica, estas últimas 

sem resultado eficaz, conclui-se que os medicamentos padronizados para o tratamento da 

diabetes mellitus tipo 2 não configuram alternativas terapêuticas para o tratamento da 

Autora. 

15.  Salienta-se que foi publicado pelo Ministério da Saúde, a Portaria 

SCTIE/MS Nº 53, de 11 de novembro de 2020, a qual aprovou o Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas de Sobrepeso e Obesidade em Adultos14. Sendo os critérios de 

inclusão Adultos (idade igual ou superior a 18 anos) com diagnóstico de sobrepeso ou 

obesidade (IMC igual ou superior a 25 kg/m2) com ou sem comorbidades que buscam 

atendimento no SUS14.  

16. O tratamento da obesidade deve ter por finalidade alcançar uma série de 

objetivos globais em curto e longo prazo. Em conformidade com esta abordagem, o 

tratamento do sobrepeso e da obesidade deve buscar os seguintes resultados: diminuição da 

gordura corporal, preservando ao máximo a massa magra; promoção da manutenção de 

perda de peso; impedimento de ganho de peso futuro; educação alimentar e nutricional que 

vise à perda de peso, por meio de escolhas alimentares adequadas e saudáveis; redução de 

fatores de risco cardiovasculares associados à obesidade (hipertensão arterial, dislipidemia, 

pré-diabete ou diabetes mellitus); resultar em melhorias de outras comorbidades (apneia do 

sono, osteoartrite, risco neoplásico, etc.); recuperação da autoestima; aumento da 

capacidade funcional e da qualidade de vida8. 

17.  Diante o exposto, ressalta-se que existe política pública no SUS que 

garante o atendimento integral aos indivíduos com sobrepeso e obesidade.  

18.  Destaca-se que, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, existe Serviço 

Especializado de Atenção a Obesidade15, conforme Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos em Saúde – CNES. O acesso aos serviços habilitados ocorre com a 

inserção da demanda junto ao sistema de regulação.  

19.  Considerando que a Autora possui quadro de obesidade, seria importante que 

fosse acompanhada pelo referido serviço. Assim, a Requerente poderá comparecer à Unidade 

Básica de Saúde mais próxima de sua residência, munido de encaminhamento médico para 

                                                 
14 MINISTÉRIO DA SAÚDE. SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS. 

PORTARIA SCTIE/MS Nº 53, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de 
Sobrepeso e Obesidade em Adultos. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/20201113_pcdt_sobrepeso_e_obesidade_em_adultos_29_10_2020_final.pdf>. Acesso em: 27 fev. 2023. 
15 Cadastro Nacional de Estabelecimentos em Saúde. Serviços Especializados. Disponível em: 
<http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Especialidades_Listar.asp?VTipo=127&VListar=1&VEstado=33&VMun=330455&VC

omp=00&VTerc=1&VServico=127&VClassificacao=00&VAmbu=&VAmbuSUS=1&VHosp=&VHospSus=1>. Acesso em: 

27 fev. 2023.  



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 

8 

Serviço de Atenção a Obesidade, a fim de obter as informações necessárias para sua 

inserção, via SISREG, no fluxo de acesso às unidades integrantes da Rede de Atenção a 

Obesidade do Estado do Rio de Janeiro, onde receberá o atendimento integral e adequado 

para sua condição clínica. 

20.  Os medicamentos aqui pleiteados possuem registro válido na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 

         

                         É o parecer. 

  À 5ª Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias do Estado do Rio de 

Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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